ETIQUETA

EMENDA n°
CONGRESSO NACIONAL
APRESENTAQAO DE EMENDAS
Data Proposicao
PL 5296/2005
Autor N° do prontuario
1. & Supressiva 2. & Substitutiva 3. & Modificativa 4. > aditiva 5. & Substitutivo global
Pagina Artigo Paréagrafo Inciso alinea

TEXTO / JUSTIFICACAO
EMENDA

Modifique-se o inciso IV do art. 24 do Projeto de Lei n° 5296/2005, que passa a ter a seguinte
redacéo:

“lV - realizagdo prévia de audiéncia publica.”

JUSTIFICATIVA

Uma lei de diretrizes deve ser clara, simples e objetiva. Esta matéria ja é tratada nas leis de concessdes e de
licitacdes, além da propria lei autorizativa, que pode dispor sobre outras condi¢Bes prévias a delegagdo dos
Servicos.

Sala da Sessdo, em de de 2005.

Deputada Dra Clair
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